
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO GEPIN.2 N.º 002/2025 – (USG 103201) 

 

PROCESSO ADM N° 295/2024-15  

OBJETO: Constitui objeto deste, o credenciamento de sociedades de advogados 

regularmente constituídas para futura celebração de contrato de prestação de 

serviços técnicos especializados de natureza jurídica, destinados ao contencioso 

de grande volume, sem vínculo empregatício e sem exclusividade, para defesa 

judicial e/ou extrajudicial em todas as instâncias e em todo o território nacional.  

De acordo com a análise processual e no uso das atribuições conferidas pelo 

parágrafo segundo do art. 83, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 

Administrativos e Convênios da Desenvolve SP, e considerando o 

posicionamento final exarado pela Comissão Permanente de Julgamento de 

Credenciamentos, a Diretoria Colegiada HOMOLOGA o presente 

Credenciamento nº 002/2025, determinando como CREDENCIADAS as 

seguintes sociedades: 

 

 

 



 

- Sociedades NÃO CREDENCIADAS: 

 

 

 


